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PORTARIA Nº 504/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de observar 
o prazo legal para conclusão de IPLs, nos termos do “OFÍCIO SECRETARIA 
CRIMINAL N° 32/2023/SEVARA/SD”, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II- DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 505/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcio-
nal da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, agiu com 
arbitrariedade no exercício das suas funções, nos termos do “Ofício nº. 
030/2023-MPPA/2ªPJNP”, de 16/03/2023, e demais fatos conexos, confor-
me documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Jaime Augusto Sales da Paixão para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 506/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, agiu com negli-
gência e arbitrariedade na condução de apurações iniciadas por solicitação 
de D. R. S., bem como ela, nos termos “Ofício n° 114/2023-MP/CGMP”, de 
21/03/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Janaina Cedran Bergamini de Oliveira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 507/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a suposta morte de preso no in-
terior de Delegacia de Polícia, nos termos do “Of. n.º 082/2023 – SJ/CRIM”, 
de 15/03/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Edinaldo Silva de Sousa para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 508/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou o 
prazo legal para conclusão do IPL 00164/2021.100048-9, nos termos do 
“OFÍCIO SECRETARIA CRIMINAL N° 31/2023/SEVARA/SD”, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:

I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 509/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou o 
prazo legal para conclusão do IPL 000164/2019.100212-6, nos termos do 
“OFÍCIO SECRETARIA CRIMINAL N° 29/2023/SEVARA/SD”, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 510/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não cumpriu diligên-
cias determinadas pela Justiça, nos termos da decisão de ID 87319194 do 
Processo 0800072-32.2021.8.14.0040, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 511/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
da Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, não observou o 
prazo legal para conclusão do IPL 000164/2020.100092-6, nos termos do 
“OFÍCIO SECRETARIA CRIMINAL N° 26/2023/SEVARA/SD”, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Marcelo Delgado Dias para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 512/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/05/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2022/1648774, referente ao 
primeiro citado no item três do Despacho de sequencial dois da Diretoria 
de Recursos Humanos - DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
Estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e Instrução Normativa da AGE nº 03, 
de 10/09/2021;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Priscilla Naiatte Santos Costa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-


